
AVISO DE DISPENSA Nº 020/2026
Processo Administrativo n.° 052/2026

 

Torna-se público que o(a) Município de Arantina, por meio do(a) Departamento de Esporte,
Departamento de Agricultura, realizará Dispensa, na forma presencial, com critério de
julgamento pelo menor preço, na hipótese do art. 75, inciso  II, nos termos da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável.

Início de recebimento da Proposta: 10/06/2026 as 08:00 horas.

Data limite para envio das propostas adicionais: 12/06/2026  as 17:00 horas.
Endereço para envio das propostas: Setor de protocolo no setor de licitação (forma física)
ou no endereço eletrônico licitacao@arantina.mg.gov.br.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria
e assessoria visando à captação, manutenção, gestão e incremento de recursos
provenientes da Lei Estadual nº 18.030/2009 (Lei Robin Hood), nos critérios Esporte
(ICMS Esportivo), Turismo (ICMS Turismo) e Patrimônio Cultural (ICMS Patrimônio
Cultural), incluindo o planejamento, orientação técnica, elaboração e acompanhamento
de documentos, relatórios, programas, projetos e demais ações necessárias ao
atendimento das exigências dos órgãos competentes, bem como o acompanhamento
presencial das atividades esportivas, turísticas e de patrimônio cultural desenvolvidas
pelo Município de Arantina/MG, com o objetivo de assegurar a manutenção e ampliação
dos índices de participação e dos repasses estaduais correspondentes, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1.2. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor
enviar proposta para todos os itens que o compõem, caso exista mais de um item dentro do
respectivo lote.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.  NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA OS FORNECEDORES

2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA PRESENCIAL

3.1. A participação do fornecedor na disputa da presente dispensa pelo valor se dará com o
envio de sua proposta na forma deste aviso.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará
sua proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o
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preço, até a data e o horário estabelecidos para o encerramento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de negociação,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico ou
Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar a contratação nos
seus termos, bem como, se for o caso,  fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Juntamente com a proposta inicial, o interessado deverá, também deverá encaminhar as
seguintes declarações, constantes no Anexo IV, assinalando a que se enquadrar:

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49.

Nota Explicativa: a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o interessado
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta;
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3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.8.7. Até o período final de encerramento de envio das propostas, o licitante poderá
substituir sua proposta, desde que não assuma valor superior a proposta já enviada.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrada a fase de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, poderá ser encaminhada contraproposta ao interessado que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais interessados classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.

4.3. Estando o preço compatível, se necessário, será solicitado o envio de documentos
complementares, adequada ao último lance.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua
apresentação.

5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;
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5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável;

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta;

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do interessado mais bem
classificado após o encerramento da fase de envio das propostas.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.2.1. Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade e de
impedimento.

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no item 6.2.1,
poderá ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, a qual abrange
também o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas – CNEP do Portal da Transparência (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
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6.3. Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-los, por e-mail, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.6. O interessado enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123 de 2006, estará
dispensado:

a - da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

b - da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício.

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que
essas informações constam no próprio Certificado

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o interessado não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o interessado será
habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a autorização da autoridade competente (conforme Art. 72, inciso VIII), caso se
conclua pela contratação, o Termo de Contrato poderá ser substituído por outro instrumento
hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, de acordo
com o Art. 95 da Lei Federal 14133/2021.
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser prorrogado 1
(uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

7.3. No caso de substituição do contrato, o aceite da Nota de Empenho ou do instrumento
equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência da contratação.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor ou o contratado que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c . Dar causa à inexecução total do contrato;

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante o processo de dispensa ou a execução do contrato;

i . Fraudar a dispensa  ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento
da fase de lances;

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando
exigida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem
8.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 8.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 10%
do valor do Contrato.
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5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 8.1, a multa será de 1%
a 5% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 5%
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos das alíneas "b" a "g" deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos das alíneas "h" a "L", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
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8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei
nº 9.784, de 1999.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

9.2. No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos interessados, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.6. O resultado da dispensa será divulgado no site do(a) Município de Arantina.

9.7. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.7.1. ANEXO I - Termo de Referência;
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9.7.1.1. ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária;

9.7.2. ANEXO II – Minuta da Proposta;

9.7.3. ANEXO III - Minuta de Contrato;

9.7.3. ANEXO IV - Declarações;

Arantina, 03/06/2026.

__________________________________________________
José Valdeci da Silva

Chefe Departamento Agricultura
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1 - OBJETO 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 - contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria 

e assessoria visando à captação, manutenção, gestão e incremento de recursos provenientes da 

Lei Estadual nº 18.030/2009 (Lei Robin Hood), nos critérios Esporte (ICMS Esportivo), 

Turismo (ICMS Turismo) e Patrimônio Cultural (ICMS Patrimônio Cultural), incluindo o 

planejamento, orientação técnica, elaboração e acompanhamento de documentos, relatórios, 

programas, projetos e demais ações necessárias ao atendimento das exigências dos órgãos 

competentes, bem como o acompanhamento presencial das atividades esportivas, turísticas e 

de patrimônio cultural desenvolvidas pelo Município de Arantina/MG, com o objetivo de 

assegurar a manutenção e ampliação dos índices de participação e dos repasses estaduais 

correspondentes, conforme condições e especificações contidas neste termo de referência. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância 

com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

 

 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

3.1 - O(s) serviço(s) objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(ns). 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 A empresa contratada deverá executar os seguintes 

serviços técnicos especializados:Assessoria na gestão do 

ICMS Patrimônio Cultural; Organização e atualização da 

documentação exigida pelo IEPHA/MG; Elaboração e 

atualização de inventários de bens culturais; Apoio 

técnico ao Conselho Municipal de Patrimônio Cultural; 

Elaboração de 04 (quatro) dossiês de tombamento e 04 

(quatro) registros de bens culturais; Produção e envio de 

relatórios técnicos anuais; Orientação quanto ao 

cumprimento dos critérios estabelecidos pela Lei nº 

18.030/2009; Acompanhamento presencial de todas as 

atividades e eventos culturais desenvolvidos no 

município de Arantina/MG, incluindo o planejamento, 

organização, registro documental, elaboração de 

relatórios comprobatórios. Execução das ações conforme 

os critérios técnicos de pontuação do ICMS Patrimônio 

Cultural, contemplando: Quadro I-Gestão Estruturação, 

atualização e execução da Política Municipal de Proteção 

ao Patrimônio Cultural e demais ações correlatas; 
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Item Descrição Unid. Quant. 

 Apoio na criação, regulamentação e operacionalização de 

instrumentos como Conselho e Fundo Municipal de 

Patrimônio Cultural; Planejamento, acompanhamento e 

comprovação de investimentos e despesas financeiras em 

bens culturais protegidos; Quadro II-Proteção 

Elaboração, atualização e manutenção do Inventário de 

Proteção do Patrimônio Cultural; Instrução e 

acompanhamento de processos de tombamento de bens 

materiais na esfera municipal; Instrução e 

acompanhamento de processos de registro de bens 

imateriais na esfera municipal; Quadro III-Salvaguarda e 

Promoção Elaboração de laudos técnicos de estado de 

conservação dos bens materiais protegidos; Elaboração e 

acompanhamento de relatórios de implementação das 

ações e execução dos planos de salvaguarda dos bens 

registrados; Planejamento, execução e comprovação de 

programas de educação patrimonial nas diversas áreas de 

desenvolvimento (educação, cultura, turismo, entre 

outros); Apoio na execução de ações de educação 

patrimonial; Monitoramento 

  

 contínuo das ações e políticas de preservação cultural no 

município. 

  

02 Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos de consultoria e assessoria no 

desenvolvimento, acompanhamento e execução das 

atividades esportivas do município, com foco no 

atendimento às exigências do ICMS Esportivo. Os 

serviços compreendem: • Realização de visitas técnicas 

presenciais semanais para orientação, monitoramento e 

acompanhamento das ações esportivas; • Capacitação 

contínua de conselheiros e agentes esportivos, garantindo 

conformidade com as normas vigentes; • Assessoramento 

ao Conselho Municipal de Esporte, incluindo apoio na 

elaboração, organização, correção e validação de atas de 

reuniões presenciais e/ou virtuais; • Estruturação, 

execução e comprovação de programas, projetos e ações 

esportivas para fins de pontuação no ICMS Esportivo; • 

Alimentação e acompanhamento dos sistemas oficiais 

relacionados ao ICMS Esportivo; • Apoio técnico no 

enquadramento das ações esportivas conforme legislações 

vigentes; • Orientação contínua quanto às normativas 
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Item Descrição Unid. Quant. 

 estaduais e federais aplicáveis; • Orientação técnica 

quanto à organização, elaboração, conferência e 

validação dos documentos comprobatórios das atividades 

esportivas realizadas pelo município, garantindo sua 

conformidade com as exigências legais e normativas para 

fins de pontuação no ICMS Esportivo. • Realização de 

reuniões técnicas periódicas com representantes das 

unidades escolares da rede municipal e demais 

instituições locais, visando à proposição, articulação e 

desenvolvimento de ações esportivas integradas; • 

Realização de reuniões, visitas e articulações com 

entidades socioassistenciais e educacionais, tais como 

APAE, associações, projetos sociais e demais instituições 

do município, com o objetivo de promover a inclusão por 

meio do esporte, ampliar a participação da comunidade e 

estruturar ações esportivas aptas à pontuação no ICMS 

Esportivo. Os serviços deverão assegurar o correto 

registro, acompanhamento e envio de informações aos 

órgãos competentes, visando à maximização 

  

 da pontuação e regularidade do município no ICMS 

Esportivo. 

  

03 Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos de consultoria e assessoria no 

desenvolvimento, acompanhamento e execução das 

atividades turísticas do município. Os serviços 

compreendem: Realização de visitas técnicas presenciais 

semanais para orientação, monitoramento e 

acompanhamento das ações turísticas; Sistema Municipal 

de Turismo Interlocução do Município em uma Instancia 

de Governança Regional do Turismo (Circuito Turístico); 

Estar alinhado com o Circuito Turístico para alinhamento 

de ações e projetos para o desenvolvimento regional e 

seguimentos das diretrizes para aplicar no município. 

Adequação do Departamento de Turismo do Município 

de Arantina - MG; Organizar a pasta, seguir e definir as 

diretrizes; Adequação do Conselho Municipal de Turismo 

- COMTUR; Realização de reuniões e debates; 

Acompanhamentos técnicos permanentes in loco e a 

distância com participação nas reuniões, validação e 

correção de atas e demais ações do COMTUR; 

Adequação do Fundo 
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Item Descrição Unid. Quant. 

 Municipal de Turismo - FUMTUR; Acompanhamento 

Técnico e destinação mínima de recursos para 

movimentação do fundo. Adequação a Lei que Institui a 

Política Municipal de Turismo do município de Arantina 

MG; Aplicações de suas diretrizes e condicionantes. 

Inventário da Oferta Turística Realização e Atualização 

do Inventário da Oferta Turística do Município dentro da 

metodologia INVTUR do Ministério do Turismo; 

Levantamentos, pesquisas de gabinete e pesquisas de 

campo; Aplicações de questionários na zona urbana e 

rural, em estabelecimentos ligados direta e indiretamente 

com o Turismo; Tabulações dos dados e adequação a 

metodologia do Ministério do Turismo e inserção no 

Portal Minas Gerais. Plano Municipal de Turismo: 

Atualização participativa do Plano Municipal de Turismo 

alinhado com a Lei da Política Municipal de Turismo e 

ao Planejamento Regional do Turismo; Realizações de 

reuniões comunitárias para discutir participativamente a 

atualização do Plano, suas diretrizes, programas e ações; 

  

 Montagens do Plano: Estudos de campo, análise do 

inventário, análise dalei, pesquisas históricas, 

geográficas, econômicas e definição participativa dos 

programas e ações do turismo para o município de 

Arantina em um horizonte a curto, médio e longo prazo. 

Apresentações do Plano para atualização, aprovação ou 

adequação. Elaboração de projetos e ações para 

implementação dos programas previstos no Plano 

Municipal de Turismo. Formatação e zoneamento de 

Roteiros Turísticos (Criação de novos produtos turísticos 

passíveis a comercialização). Focando os segmentos e 

atrativos existentes (Ecoturismo, Turismo Rural, Turismo 

Religioso, Turismo de Eventos, Turismo de Aventura e 

Turismo Cultural). Capacitação e sensibilização de 

empresários e comunidade para a importância do turismo; 

Apoio na elaboração de arte gráfica para material gráfico 

do folder com mapa turístico promocional do município; 

Busca dentro da realidade atual da atividade, de parcerias 

para o turismo entre outras ações passiveis de 

  

 serem inseridas no Plano. Elaboração de Projetos de 

Sinalização Turística do município. Elaboração de 

conteúdo para manutenção de páginas oficiais de Turismo 

nas redes sociais. Elaboração de conteúdos para sites e 

redes sociais promocional do município. Realização de 

Palestras em escolas e demais entidades sobre Turismo e 

Meio Ambiente. Apoio na montagem de um Centro de 

Informações Turísticas (Em local que a Prefeitura deseja 

realizar) Atualização do levantamento fotográfico do 

município. Apoio para a realização de eventos de cunho 

turístico (Moutain Bike, Off Road e Corrida de Aventura) 

Apoio e desenvolvimento de demais projetos 

relacionados ao turismo. Habilitação do município no 

ICMS TURISMO Aplicação das ações e diretrizes do 

Plano Municipal de Turismo e envio do processo do 

ICMS Turístico; Alimentação e acompanhamento dos 

sistemas oficiais relacionados ao ICMS Turismo Os 

serviços deverão assegurar correto registro, 

acompanhamento e envio de informações aos órgãos 

competentes, 
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Item Descrição Unid. Quant. 

 visando à maximização da pontuação e regularidade do 

município no ICMS Turismo. Adequação do município 

para ser incluso no Mapa do Turismo Brasileiro, 

atendendo as condicionantes do Ministério do Turismo e 

Secretaria de Estado de Turismo para estar apto a obter 

recursos de convênios; 

  

 

 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses , contados da data de assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 anos nos termos do art. 106 e 107 da Lei 

14.133/21, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

5.2 - Da justificativa acerca da natureza continuada do serviço 

5.2.1 - 5.2.1 - No caso em tela, a contratação tem natureza continuada por se tratar de 

serviço que visa atender necessidade pública de forma permanente e contínua, cuja 

interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, 

atividades estas que estão voltadas ao funcionamento das rotinas administrativas e 

operacionais deste órgão. 

5.2.2 - Os serviços a serem contratados enquadram-se como atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão 

licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de 

cargos. 

5.2.3. Ressalta-se que prestação do serviço pretendida não gera vínculo empregatício 

entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do documento de formalização de demanda. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO 

XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao 

detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram 
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definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, 

para a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o 

presente instrumento e seus anexos. 

 

 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e 

econômica, será tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 

8.2 - Sustentabilidade 

8.2.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

8.2.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, 

na Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações 

específicas, adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de 

racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com destaque: 

a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou 

biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção, conforme 

determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA); 

d) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos 

materiais recicláveis; 

c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e 

baixa emissão de ruído; 

d) observação das normas do INMETRO; 

e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção 

individual (EPI) para os seus empregados e equipamentos de proteção 

coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria 

nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 

 

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou 

modelo(s). 

 

 

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
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8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação 

ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução. 

 

8.5 - Subcontratação 

8.5.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.6 - Garantia da contratação 

8.6.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

9.1.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do 1º (primeiro) 

dia útil seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de 

Compras ou pelo setor requisitante. 

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: 

9.1.2.1 - Os serviços serão prestados na sede das Secretarias Municipais uma vez 

por semana e de forma remota nos demais dias, devendo estar disponível para 

consultas de segunda a sexta feira de 8h as 17h. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o Município de Arantina e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

10.4 - O Município de Arantina poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou 

comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante. 

10.6 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que 

realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as 
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penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações 

contratadas. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

11.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

11.1.1.1 - Não produzir os resultados acordados; 

11.1.1.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

11.1.1.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

12 - DO RECEBIMENTO 

12.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 dias, pelos fiscal(is), 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 ). 

12.1.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

12.1.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

12.1.2.1 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.1.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

12.1.3.1 - Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
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da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

12.1.3.2 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nas documentações apresentadas, quando for o 

caso; 

12.1.3.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

12.1.3.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

12.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.1.5 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

12.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

12.1.7 - Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente for exercida por 

um único servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento 

provisório e definitivo do objeto. 

12.1.8 - O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou 

outra forma simples, quando forem suficientes para atestar o atendimento das 

exigências contratuais. 

 

 

13 - LIQUIDAÇÃO 

13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura 

Municipal de Arantina, CNPJ nº 17.952.508/0001-92, situada a Rua Juca Pereira, 31, Centro, 

Arantina. 
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13.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

13.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

13.5 - A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

13.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

13.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

13.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

13.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
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14 - PRAZO DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

14.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

 

15 - FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

15.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

15.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

15.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

16 - REAJUSTE 

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

16.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do IPCA acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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16.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.5 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

17.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM facultando-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse. . 

17.2 - Condições de Participação 

Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa dispensa SERÁ 

DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARADAS e pessoas físicas. A obtenção do 

benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

17.3 - Exigências de habilitação 

17.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

17.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

17.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

17.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

17.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

17.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020; 

17.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

17.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

17.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

17.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 

10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

17.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física 

17.4.10 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

17.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

17.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

17.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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17.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

17.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

17.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

17.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

17.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

17.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

17.6 - Qualificação Econômico-Financeira 

17.6.1 - Não será exigido Qualificação Econômico Financeira. 

 

 

17.7 - Qualificação Técnica 

17.7.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 

I - Comprovação de qualificação técnico operacional visando comprovação de 

aptidão para execução do objeto de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 67, caput, inciso II); 

II - Para o item 2 (ICMS Turismo), apresentar comprovação de possuir em seu 

quadro técnico profissional de nível superior na área de turismo ou outra 

formação correlata; (Lei nº 14.133, de 2021, art. 67, caput, inciso III) 

III - Para o item 3 (ICMS Patrimônio Cultural) a empresa deverá apresentar 

Registro da empresa licitante junto Conselho Regional de Arquitetura e 
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Urbanismo e possuir em seu quadro técnico profissional de nível superior na área 

de arquitetura ou outra formação que habilite a Elaboração de laudos técnicos de 

estado de conservação dos bens materiais protegidos; (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 67, caput, inciso III) 

18 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

18.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de 

Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos. 

19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Arantina. 

19.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

3.3.90.36.00.2.03.01.23.695.0008.2.0019 

TURISMO 

1.500.000 DESENVOLVIMENTO DO 

3.3.90.39.00.2.03.01.23.695.0008.2.0019 

TURISMO 

1.500.000 DESENVOLVIMENTO DO 

3.3.90.39.00.2.09.01.27.812.0009.2.0063 

AMADOR 

1.500.000 APOIO AO DESPORTO 

3.3.90.39.00.2.02.01.04.122.0002.2.0009 1.500.000 MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

19.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

20.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, 

participante da presente dispensa de licitação. 

20.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

ESTIMATIVA DE DESPESA

Processo nº 052/2026 - Dispensa nº 020/2026

 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

01 A empresa contratada deverá
executar os seguintes serviços
técnicos especializados:Assessoria
na gestão do ICMS Patrimônio
Cultural; Organização e atualização
da documentação exigida pelo
IEPHA/MG; Elaboração e
atualização de inventários de bens
culturais; Apoio técnico ao
Conselho Municipal de Patrimônio
Cultural; Elaboração de 04 (quatro)
dossiês de tombamento e 04
(quatro) registros de bens culturais;
Produção e envio de relatórios
técnicos anuais; Orientação quanto
ao cumprimento dos critérios
estabelecidos pela Lei nº
18.030/2009; Acompanhamento
presencial de todas as atividades e
eventos culturais desenvolvidos no
município de Arantina/MG,
incluindo o planejamento,
organização, registro documental,
elaboração de relatórios
comprobatórios. Execução das
ações conforme os critérios técnicos
de pontuação do ICMS Patrimônio
Cultural, contemplando: Quadro I-
Gestão Estruturação, atualização e
execução da Política Municipal de
Proteção ao Patrimônio Cultural e
demais ações correlatas;

Mês 12 1.766,67 21.200,04
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

  Apoio na criação, regulamentação e
operacionalização de instrumentos
como Conselho e Fundo Municipal
de Patrimônio Cultural;
Planejamento, acompanhamento e
comprovação de investimentos e
despesas financeiras em bens
culturais protegidos; Quadro II-
Proteção Elaboração, atualização e
manutenção do Inventário de
Proteção do Patrimônio Cultural;
Instrução e acompanhamento de
processos de tombamento de bens
materiais na esfera municipal;
Instrução e acompanhamento de
processos de registro de bens
imateriais na esfera municipal;
Quadro III-Salvaguarda e Promoção
Elaboração de laudos técnicos de
estado de conservação dos bens
materiais protegidos; Elaboração e
acompanhamento de relatórios de
implementação das ações e
execução dos planos de salvaguarda
dos bens registrados; Planejamento,
execução e comprovação de
programas de educação patrimonial
nas diversas áreas de
desenvolvimento (educação, cultura,
turismo, entre outros); Apoio na
execução de ações de educação
patrimonial; Monitoramento

       

  contínuo das ações e políticas de
preservação cultural no município.
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

02 Contratação de empresa
especializada para prestação de
serviços técnicos de consultoria e
assessoria no desenvolvimento,
acompanhamento e execução das
atividades esportivas do município,
com foco no atendimento às
exigências do ICMS Esportivo. Os
serviços compreendem: •
Realização de visitas técnicas
presenciais semanais para
orientação, monitoramento e
acompanhamento das ações
esportivas; • Capacitação contínua
de conselheiros e agentes
esportivos, garantindo conformidade
com as normas vigentes; •
Assessoramento ao Conselho
Municipal de Esporte, incluindo
apoio na elaboração, organização,
correção e validação de atas de
reuniões presenciais e/ou virtuais; •
Estruturação, execução e
comprovação de programas,
projetos e ações esportivas para fins
de pontuação no ICMS Esportivo; •
Alimentação e acompanhamento
dos sistemas oficiais relacionados
ao ICMS Esportivo; • Apoio técnico
no enquadramento das ações
esportivas conforme legislações
vigentes; • Orientação contínua
quanto às normativas

Mês 12 1.120,07 13.440,84
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

  estaduais e federais aplicáveis; •
Orientação técnica quanto à
organização, elaboração,
conferência e validação dos
documentos comprobatórios das
atividades esportivas realizadas pelo
município, garantindo sua
conformidade com as exigências
legais e normativas para fins de
pontuação no ICMS Esportivo. •
Realização de reuniões técnicas
periódicas com representantes das
unidades escolares da rede
municipal e demais instituições
locais, visando à proposição,
articulação e desenvolvimento de
ações esportivas integradas; •
Realização de reuniões, visitas e
articulações com entidades
socioassistenciais e educacionais,
tais como APAE, associações,
projetos sociais e demais
instituições do município, com o
objetivo de promover a inclusão por
meio do esporte, ampliar a
participação da comunidade e
estruturar ações esportivas aptas à
pontuação no ICMS Esportivo. Os
serviços deverão assegurar o correto
registro, acompanhamento e envio
de informações aos órgãos
competentes, visando à
maximização

       

  da pontuação e regularidade do
município no ICMS Esportivo.
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

03 Contratação de empresa
especializada para prestação de
serviços técnicos de consultoria e
assessoria no desenvolvimento,
acompanhamento e execução das
atividades turísticas do município.
Os serviços compreendem:
Realização de visitas técnicas
presenciais semanais para
orientação, monitoramento e
acompanhamento das ações
turísticas; Sistema Municipal de
Turismo Interlocução do Município
em uma Instancia de Governança
Regional do Turismo (Circuito
Turístico); Estar alinhado com o
Circuito Turístico para alinhamento
de ações e projetos para o
desenvolvimento regional e
seguimentos das diretrizes para
aplicar no município. Adequação do
Departamento de Turismo do
Município de Arantina - MG;
Organizar a pasta, seguir e definir as
diretrizes; Adequação do Conselho
Municipal de Turismo - COMTUR;
Realização de reuniões e debates;
Acompanhamentos técnicos
permanentes in loco e a distância
com participação nas reuniões,
validação e correção de atas e
demais ações do COMTUR;
Adequação do Fundo

Mês 12 1.450,00 17.400,00
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  Municipal de Turismo - FUMTUR;
Acompanhamento Técnico e
destinação mínima de recursos para
movimentação do fundo.
Adequação a Lei que Institui a
Política Municipal de Turismo do
município de Arantina MG;
Aplicações de suas diretrizes e
condicionantes. Inventário da Oferta
Turística Realização e Atualização
do Inventário da Oferta Turística do
Município dentro da metodologia
INVTUR do Ministério do Turismo;
Levantamentos, pesquisas de
gabinete e pesquisas de campo;
Aplicações de questionários na zona
urbana e rural, em estabelecimentos
ligados direta e indiretamente com o
Turismo; Tabulações dos dados e
adequação a metodologia do
Ministério do Turismo e inserção no
Portal Minas Gerais. Plano
Municipal de Turismo: Atualização
participativa do Plano Municipal de
Turismo alinhado com a Lei da
Política Municipal de Turismo e ao
Planejamento Regional do Turismo;
Realizações de reuniões
comunitárias para discutir
participativamente a atualização do
Plano, suas diretrizes, programas e
ações;
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  Montagens do Plano: Estudos de
campo, análise do inventário,
análise dalei, pesquisas históricas,
geográficas, econômicas e definição
participativa dos programas e ações
do turismo para o município de
Arantina em um horizonte a curto,
médio e longo prazo. Apresentações
do Plano para atualização,
aprovação ou adequação.
Elaboração de projetos e ações para
implementação dos programas
previstos no Plano Municipal de
Turismo. Formatação e zoneamento
de Roteiros Turísticos (Criação de
novos produtos turísticos passíveis a
comercialização). Focando os
segmentos e atrativos existentes
(Ecoturismo, Turismo Rural,
Turismo Religioso, Turismo de
Eventos, Turismo de Aventura e
Turismo Cultural). Capacitação e
sensibilização de empresários e
comunidade para a importância do
turismo; Apoio na elaboração de
arte gráfica para material gráfico do
folder com mapa turístico
promocional do município; Busca
dentro da realidade atual da
atividade, de parcerias para o
turismo entre outras ações passiveis
de
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  serem inseridas no Plano.
Elaboração de Projetos de
Sinalização Turística do município.
Elaboração de conteúdo para
manutenção de páginas oficiais de
Turismo nas redes sociais.
Elaboração de conteúdos para sites e
redes sociais promocional do
município. Realização de Palestras
em escolas e demais entidades sobre
Turismo e Meio Ambiente. Apoio
na montagem de um Centro de
Informações Turísticas (Em local
que a Prefeitura deseja realizar)
Atualização do levantamento
fotográfico do município. Apoio
para a realização de eventos de
cunho turístico (Moutain Bike, Off
Road e Corrida de Aventura) Apoio
e desenvolvimento de demais
projetos relacionados ao turismo.
Habilitação do município no ICMS
TURISMO Aplicação das ações e
diretrizes do Plano Municipal de
Turismo e envio do processo do
ICMS Turístico; Alimentação e
acompanhamento dos sistemas
oficiais relacionados ao ICMS
Turismo Os serviços deverão
assegurar correto registro,
acompanhamento e envio de
informações aos órgãos
competentes,

       

  visando à maximização da
pontuação e regularidade do
município no ICMS Turismo.
Adequação do município para ser
incluso no Mapa do Turismo
Brasileiro, atendendo as
condicionantes do Ministério do
Turismo e Secretaria de Estado de
Turismo para estar apto a obter
recursos de convênios;

       

 

O valor total para contratação do objeto é de R$ 52.040,88 (cinquenta e dois mil e quarenta
reais e oitenta e oito centavos).
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 

PROCESSO N.º 052/2026

DISPENSA N.º 020/2026

 

Razão Social: ______________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__

Logradouro:_____________________________, nº ____, Bairro: ___________________

Cidade: _______________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____

E-mail: ___________________________________________________________________

A empresa acima se propõe a prestar os serviços objeto desta dispensa, conforme
discriminado no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições assinalados na
presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

01 A empresa contratada deverá executar os
seguintes serviços técnicos
especializados:Assessoria na gestão do
ICMS Patrimônio Cultural; Organização e
atualização da documentação exigida pelo
IEPHA/MG; Elaboração e atualização de
inventários de bens culturais; Apoio técnico
ao Conselho Municipal de Patrimônio
Cultural; Elaboração de 04 (quatro) dossiês
de tombamento e 04 (quatro) registros de
bens culturais; Produção e envio de
relatórios técnicos anuais; Orientação
quanto ao cumprimento dos critérios
estabelecidos pela Lei nº 18.030/2009;
Acompanhamento presencial de todas as
atividades e eventos culturais
desenvolvidos no município de
Arantina/MG, incluindo o planejamento,
organização, registro documental,
elaboração de relatórios comprobatórios.
Execução das ações conforme os critérios
técnicos de pontuação do ICMS Patrimônio
Cultural, contemplando: Quadro I-Gestão
Estruturação, atualização e execução da
Política Municipal de Proteção ao
Patrimônio Cultural e demais ações
correlatas;

Mês 12    
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

  Apoio na criação, regulamentação e
operacionalização de instrumentos como
Conselho e Fundo Municipal de Patrimônio
Cultural; Planejamento, acompanhamento e
comprovação de investimentos e despesas
financeiras em bens culturais protegidos;
Quadro II-Proteção Elaboração, atualização
e manutenção do Inventário de Proteção do
Patrimônio Cultural; Instrução e
acompanhamento de processos de
tombamento de bens materiais na esfera
municipal; Instrução e acompanhamento de
processos de registro de bens imateriais na
esfera municipal; Quadro III-Salvaguarda e
Promoção Elaboração de laudos técnicos de
estado de conservação dos bens materiais
protegidos; Elaboração e acompanhamento
de relatórios de implementação das ações e
execução dos planos de salvaguarda dos
bens registrados; Planejamento, execução e
comprovação de programas de educação
patrimonial nas diversas áreas de
desenvolvimento (educação, cultura,
turismo, entre outros); Apoio na execução
de ações de educação patrimonial;
Monitoramento

       

  contínuo das ações e políticas de
preservação cultural no município.

       

02 Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços técnicos de
consultoria e assessoria no
desenvolvimento, acompanhamento e
execução das atividades esportivas do
município, com foco no atendimento às
exigências do ICMS Esportivo. Os serviços
compreendem: • Realização de visitas
técnicas presenciais semanais para
orientação, monitoramento e
acompanhamento das ações esportivas; •
Capacitação contínua de conselheiros e
agentes esportivos, garantindo
conformidade com as normas vigentes; •
Assessoramento ao Conselho Municipal de
Esporte, incluindo apoio na elaboração,
organização, correção e validação de atas
de reuniões presenciais e/ou virtuais; •
Estruturação, execução e comprovação de
programas, projetos e ações esportivas para
fins de pontuação no ICMS Esportivo; •
Alimentação e acompanhamento dos
sistemas oficiais relacionados ao ICMS
Esportivo; • Apoio técnico no
enquadramento das ações esportivas
conforme legislações vigentes; • Orientação
contínua quanto às normativas

Mês 12    
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

  estaduais e federais aplicáveis; • Orientação
técnica quanto à organização, elaboração,
conferência e validação dos documentos
comprobatórios das atividades esportivas
realizadas pelo município, garantindo sua
conformidade com as exigências legais e
normativas para fins de pontuação no ICMS
Esportivo. • Realização de reuniões técnicas
periódicas com representantes das unidades
escolares da rede municipal e demais
instituições locais, visando à proposição,
articulação e desenvolvimento de ações
esportivas integradas; • Realização de
reuniões, visitas e articulações com
entidades socioassistenciais e educacionais,
tais como APAE, associações, projetos
sociais e demais instituições do município,
com o objetivo de promover a inclusão por
meio do esporte, ampliar a participação da
comunidade e estruturar ações esportivas
aptas à pontuação no ICMS Esportivo. Os
serviços deverão assegurar o correto
registro, acompanhamento e envio de
informações aos órgãos competentes,
visando à maximização

       

  da pontuação e regularidade do município
no ICMS Esportivo.

       

03 Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços técnicos de
consultoria e assessoria no
desenvolvimento, acompanhamento e
execução das atividades turísticas do
município. Os serviços compreendem:
Realização de visitas técnicas presenciais
semanais para orientação, monitoramento e
acompanhamento das ações turísticas;
Sistema Municipal de Turismo Interlocução
do Município em uma Instancia de
Governança Regional do Turismo (Circuito
Turístico); Estar alinhado com o Circuito
Turístico para alinhamento de ações e
projetos para o desenvolvimento regional e
seguimentos das diretrizes para aplicar no
município. Adequação do Departamento de
Turismo do Município de Arantina - MG;
Organizar a pasta, seguir e definir as
diretrizes; Adequação do Conselho
Municipal de Turismo - COMTUR;
Realização de reuniões e debates;
Acompanhamentos técnicos permanentes in
loco e a distância com participação nas
reuniões, validação e correção de atas e
demais ações do COMTUR; Adequação do
Fundo

Mês 12    

Município de Arantina
Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG
CNPJ: 17.952.508/0001-92

Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG 3/5

420 - ANEXO II MINUTA DE PROPOSTA - DISPENSA ELETRÔNICA SERVIÇO - NLLC - ATIVO - APROVADO A



Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

  Municipal de Turismo - FUMTUR;
Acompanhamento Técnico e destinação
mínima de recursos para movimentação do
fundo. Adequação a Lei que Institui a
Política Municipal de Turismo do
município de Arantina MG; Aplicações de
suas diretrizes e condicionantes. Inventário
da Oferta Turística Realização e
Atualização do Inventário da Oferta
Turística do Município dentro da
metodologia INVTUR do Ministério do
Turismo; Levantamentos, pesquisas de
gabinete e pesquisas de campo; Aplicações
de questionários na zona urbana e rural, em
estabelecimentos ligados direta e
indiretamente com o Turismo; Tabulações
dos dados e adequação a metodologia do
Ministério do Turismo e inserção no Portal
Minas Gerais. Plano Municipal de Turismo:
Atualização participativa do Plano
Municipal de Turismo alinhado com a Lei
da Política Municipal de Turismo e ao
Planejamento Regional do Turismo;
Realizações de reuniões comunitárias para
discutir participativamente a atualização do
Plano, suas diretrizes, programas e ações;

       

  Montagens do Plano: Estudos de campo,
análise do inventário, análise dalei,
pesquisas históricas, geográficas,
econômicas e definição participativa dos
programas e ações do turismo para o
município de Arantina em um horizonte a
curto, médio e longo prazo. Apresentações
do Plano para atualização, aprovação ou
adequação. Elaboração de projetos e ações
para implementação dos programas
previstos no Plano Municipal de Turismo.
Formatação e zoneamento de Roteiros
Turísticos (Criação de novos produtos
turísticos passíveis a comercialização).
Focando os segmentos e atrativos existentes
(Ecoturismo, Turismo Rural, Turismo
Religioso, Turismo de Eventos, Turismo de
Aventura e Turismo Cultural). Capacitação
e sensibilização de empresários e
comunidade para a importância do turismo;
Apoio na elaboração de arte gráfica para
material gráfico do folder com mapa
turístico promocional do município; Busca
dentro da realidade atual da atividade, de
parcerias para o turismo entre outras ações
passiveis de
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

  serem inseridas no Plano. Elaboração de
Projetos de Sinalização Turística do
município. Elaboração de conteúdo para
manutenção de páginas oficiais de Turismo
nas redes sociais. Elaboração de conteúdos
para sites e redes sociais promocional do
município. Realização de Palestras em
escolas e demais entidades sobre Turismo e
Meio Ambiente. Apoio na montagem de um
Centro de Informações Turísticas (Em local
que a Prefeitura deseja realizar) Atualização
do levantamento fotográfico do município.
Apoio para a realização de eventos de
cunho turístico (Moutain Bike, Off Road e
Corrida de Aventura) Apoio e
desenvolvimento de demais projetos
relacionados ao turismo. Habilitação do
município no ICMS TURISMO Aplicação
das ações e diretrizes do Plano Municipal
de Turismo e envio do processo do ICMS
Turístico; Alimentação e acompanhamento
dos sistemas oficiais relacionados ao ICMS
Turismo Os serviços deverão assegurar
correto registro, acompanhamento e envio
de informações aos órgãos competentes,

       

  visando à maximização da pontuação e
regularidade do município no ICMS
Turismo. Adequação do município para ser
incluso no Mapa do Turismo Brasileiro,
atendendo as condicionantes do Ministério
do Turismo e Secretaria de Estado de
Turismo para estar apto a obter recursos de
convênios;

       

 

1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu
cadastro ou envio.

2 - DECLARAÇÃO:

2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos para
os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega desta proposta.

LOCAL/DATA

_____________________________________________

Nome do Responsável
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ___/20__

 

O(A) Município de Arantina, inscrito no CNPJ nº 17.952.508/0001-92, com sede na Rua
Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina, MG, representado(a) pelo(a) Prefeito, Exmo(a) Sr(a)
Edimar Luis de Oliveira a seguir denominado CONTRATANTE e
o(a) empresa/autônomo(a) __________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ
___________/____-__, situada no(a) ________________________________________,
representada pelo(a) Sr.(a) _________________________, CPF nº ________________ a
seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com
fundamento no Processo nº 052/2026 - Dispensa nº 020/2026, em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este
instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e
condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria visando à captação,
manutenção, gestão e incremento de recursos provenientes da Lei Estadual nº
18.030/2009 (Lei Robin Hood), nos critérios Esporte (ICMS Esportivo), Turismo (ICMS
Turismo) e Patrimônio Cultural (ICMS Patrimônio Cultural), incluindo o
planejamento, orientação técnica, elaboração e acompanhamento de documentos,
relatórios, programas, projetos e demais ações necessárias ao atendimento das
exigências dos órgãos competentes, bem como o acompanhamento presencial das
atividades esportivas, turísticas e de patrimônio cultural desenvolvidas pelo Município
de Arantina/MG, com o objetivo de assegurar a manutenção e ampliação dos índices de
participação e dos repasses estaduais correspondentes, nos termos e condições
especificadas no Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato.

1.2 - Objeto da contratação:

Item Especificação Unid. Qntd. Vlr. Unit. Vlr. Total

           

 

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o
estudo técnico preliminar, quando elaborado, o aviso da dispensa, Proposta Comercial
apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos
constantes deste Processo de Licitação.
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

?2.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do
contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

 

a. Estar formalmente demonstrado no processo que o objeto tem natureza continuada;

b. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na continuidade do contrato; 

c. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

d. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação será de R$ ___________ (________________________),
conforme quadro acima.
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5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
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8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do
protocolo.

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

9.1 - São obrigações do Contratado:

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

9.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II);

9.1.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;

9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
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ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
utilizado pelo(a) Município de Arantina, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de
Arantina ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.11 - Paralisar, por determinação do(a) Município de Arantina, qualquer atividade
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.14 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Arantina, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
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9.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.1.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.1.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021;

9.1.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do(a) Município de Arantina;

9.1.22 - Se for o caso, realizar a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo
exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do(a) Município de Arantina ou da nova
empresa que continuará a execução dos serviços;

9.1.23 - Ceder ao(a) Município de Arantina todos os direitos patrimoniais relativos ao
objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras
ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado.

??

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que
possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.

10.5 -Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível.

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Arantina,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e
XIII)

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 -  O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei
14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos
estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei.

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se também definidas em
tópico específico do aviso de dispensa.
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12.12 O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções
previstas no aviso da dispensa.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
XIX)

?13.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o(a) Município
de Arantina, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo(a) Município de Arantina nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

13.5 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.6.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 - Indenizações e multas.

13.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8.   O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
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ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

?14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do(a) Município de Arantina, para o exercício atual, na
classificação abaixo:

3.3.90.36.00.2.03.01.23.695.0008.2.0019 1.500.000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
3.3.90.39.00.2.03.01.23.695.0008.2.0019 1.500.000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
3.3.90.39.00.2.09.01.27.812.0009.2.0063 1.500.000 APOIO AO DESPORTO AMADOR
3.3.90.39.00.2.02.01.04.122.0002.2.0009 1.500.000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Arantina, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do
art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Arantina divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, salvo a exceção
prevista no inciso III, c/c parágrafo único do art. 176, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em observância ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527,
de 2011.
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18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Arantina, __/ __/ ____.

 

__________________________________________________
Edimar Luis de Oliveira

Prefeito

_____________________________________
Nome do Representante Legal

Razão Social da Empresa

 

TESTEMUNHAS

 

1) Ass.:______________________________    2) Ass.:_____________________________

Nome:______________________________     Nome:______________________________

CPF:________________________________     CPF:_______________________________ 
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

Processo n° 052/2026     Dispensa Presencial n° 020/2026

 

A(O) Empresa/Profissional ____________________________________________________,
inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a) ______________________________________________, portador do
Documento de Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº
______________________;

DECLARA para os devidos fins de participação no presente certame:

(  ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

(   ) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
Nota Explicativa: a não assinalação do campo acima apenas produzirá o efeito de o
fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

(   ) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

(   ) que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta;

(   ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

(   ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

(Assinalar apenas os itens que se enquadra)

______________________, ____ de _______________ de 20__.

________________________________________________
(Nome e assinatura do representante legal)
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